
Prefeitura Municipal da
cia Climática de Analân

DECRETO N° 2093 DE 15DE FEVEREIRO DE 2017
(DISPÕE SOBRE HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO PAT)

JAIRO APARECIDO MASCIA, Prefeito Municipal da Estância
Climática de Analândia, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei

DECRETA
ARTIGO 1° - O horário de funcionamento e atendimento ao público do PAT- Posto
de Atendimento ao Turista localizado na Rua 04, esquina da Avenida 01 - Centro,
nesta cidade de Analândia passaa ser:

SEGUNDA A SEXTA FEIRA - DAS 8,00 ÀS 17,00 HORAS

SÁBADO, DOMINGO E FERIADOS - 8,00 ÀS 12,00 e das 13,00 ÀS 17,00

ARTIGO 2° - Fica autorizada a adaptação da jornada de trabalho dos empregados
públicos lotados no setor.

ARTIGO 3° - Fica determinado de departamento de pessoal a tomada de todas as
medidas necessáriasao fiel cumprimento do presente decreto.

ARTIGO 4° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
Publique-se.
Registre-se.

Cumpra-se. f'
Gabinete do Prefeito Municipal, aos quinrze ·à. do' mês de fevereiro do ano de
dois mil e dezessete. ' ) ) -,
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--ralro Apa cido Mascia

Prefeito Municipal
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Publicado e registrado na Secretaria da Pr itura Municipal da Estância Climática
de Analândia, em 15 de feverei~ de 201 ~ 'l\~~
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Avenida 4, nO381 - Fones (19) 3566-1220 e 3566-1222 - CEP 13,550-000 -Analândia - SP
gabinete@analandia.sp.gov.br


